
 

 

 

PAUTA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA NO DIA 02 FEVEREIRO DE 2026. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 212/2025, do Poder Executivo, em atenção ao artigo 3º da Lei Municipal nº 996/2025, 

encaminhamos, em anexo, cópia dos Decretos Orçamentários nº 015/25 e 15C/25. 

 

Item 2: Ofício nº 214/2025, do Poder Executivo, em atenção ao artigo 3° da Lei Municipal n° 996/2025, 

encaminhamos, em anexo, cópia do Decreto Orçamentário n° 016/25. 

 

Item 3: Ofício nº 215/2025, do Poder Executivo, em atenção ao artigo 3° da Lei Municipal n° 996/2025, 

encaminhamos, em anexo, cópia do Decreto Orçamentário n° 017/25. 

 

Item 4: Ofício nº 012/2026, do Poder Executivo, referente a sanção das Leis Municipais n°s: 993/2025, 

994/2025, 995/2025, 996/2025, 997/2025 e 998/2025. 

 

Item 5: Ofício nº 01.26.001/2026, do Poder Executivo, referente a Remessa da Prestação de Contas de 

Governo – Exercício 2025. 

 

Item 6: Projeto de Lei nº 001/2026, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 

adquirir e distribuir caixas d’água de 1.000 litros às famílias em situação de vulnerabilidade social da Zona 

Rural de Altaneira, com prioridade para aquelas pertencentes à agricultura familiar, e dá outras 

providências. 

 

Item 7: Ofício nº 023/2026, do Poder Executivo, em resposta ao Requerimento nº 119/2025, encaminhado 

pelo Ofício nº 182/2025/GP. 

 

Item 8: Informações, da Câmara dos Deputados, referente as transferências de recursos da União 

(constitucional, legal e voluntária) aos municípios. 

 

Item 9: Termo de Compromisso celebrado entre o Município de Altaneira e a Caixa Econômica Federal. 

 

Item 10: Ofício nº 12.22.001/2025, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, encaminhando 

a documentação da Prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais, referente ao mês de 

Novembro de 2025. 



 

 

 

Item 11: Ofício nº 004/2025, da Secretaria Municipal de Educação, em resposta ao Ofício N° 181/2025/GP 

que aborda sobre os Requerimentos n°s 117/2025, 118/2025 e 121/2025, aprovados na última sessão 

ordinária do ano legislativo no dia 15 de dezembro de 2025. 

 

Item 12: Informações, da Caixa Econômica Federal, acerca de Crédito de Recursos Financeiros - 

Orçamento Geral da União. 

 

Item 13: Ofício nº 01/023/2026, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, atendendo ao 

Requerimento nº 115/2025, encaminhado pelo Oficio n° 177/2025/GP, que solicitou cópias integrais e 

detalhadas dos Processos licitatórios, contratos, eventuais aditivos, termos de referência, pesquisas de 

preço, notas de empenho, ordens de serviço, notas fiscais e demais documentos correlatos referentes à 

contratação de palco, estrutura, iluminação e serviço de sonorização utilizados nos festejos de Outubro 

de 2025. 

 

Item 14: Ofício nº 18/2026, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em resposta ao Requerimento nº 

120/2025 – autoria do Vereador Professor Deza Soares, solicitando a Revitalização da Lagoa da 

localidade Serra do Valério. 

 

Item 15: Ofício nº 01.30.001/2026, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, encaminhando 

a documentação referente a Prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais, referente ao mês 

de Dezembro de 2025. 

 

Item 16: Projeto de Lei nº 027/2025, de autoria da Vereadora Tia Janne, que institui o Selo Empresa 

Amiga da Juventude de Altaneira, e dá outras providências. 

 

Item 17: Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Vereador Paulo Robson, que dispõe sobre a proibição 

do plantio de Nim Indiano (Azadirachta Indica), no âmbito do município de Altaneira e dá outras 

providências. 

 

Item 18: Projeto de Lei nº 002/2026, de autoria do Vereador Paulo Robson, que dispõe sobre o envio de 

documentações de Prestação de Contas mensais, do Executivo à Câmara Municipal de Altaneira, e dá 

outras providências. 

 

Item 19: Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2026, de autoria do Vereador Paulo 

Robson, que altera a Lei Orgânica do Município de Altaneira para permitir a acumulação remunerada de 

um cargo de professor com outro de qualquer natureza e adota outras providências. 



 

 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 001/2025, do Vereador Zé de Zuza, referente ao Projeto de Lei nº 045/2025, de autoria 

do Poder Executivo, que cria a Gratificação por Serviço Externo destinada aos motoristas da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Altaneira, e dá outras providências. 

 

 Item 2: Projeto de Indicação nº 001/2026, de autoria da Vereadora Tia Janne, que institui a Gratificação 

por Responsabilidade Técnica no âmbito do Hospital Municipal Euclides Nogueira Santana e dá outras 

providências. 

 

Item 3: Projeto de Indicação nº 002/2026, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, que dispõe 

sobre a criação da Banda de Música Mirim do município de Altaneira, com concessão de bolsa mensal 

aos participantes, incentivo à educação musical, cultural e à introdução da financeira. 

 

Item 4: Requerimento nº 002/2026, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando estudo para 

implementação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, no município de Altaneira-CE. 



 
Ofício Nº 212/2025/GAB                                                 Altaneira - CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

A sua Excelência o Senhor Presidente  

da Câmara Municipal de Altaneira 

Vereador Professor Deza Soares 

 

Senhor Presidente,  

Em atenção ao artigo 3º da Lei Municipal nº 996/2025, encaminhamos, em anexo, cópia dos 

Decretos Orçamentários nº 015/25 e 15C/25. Os referidos Decretos dispõem sobre a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, conforme autorização constante da Lei nº 

996/2025, constando no Anexo I as suplementações realizadas, e no Anexo II as anulações 

orçamentárias efetuadas. 

Sendo apenas para o momento, renovo os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  

Prefeita Municipal 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por ANA 
KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2025.12.19 17:46:05 -03'00'



 
   
 
 
 
     
                                     Ceará                                      
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        

DECRETO Nro 00015/25, de 15 de Dezembro de 2025

                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o)
                         Prefeitura Municipal de    Altaneira    ,   o   crédito
                         suplementar no valor  de  R$  1.699.893,14  (Um Milhão,
                         Seiscentos e Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e
                         Três Reais e   Quatorze   Centavos)   para  reforço  de
                         dotação(ões) orçamentária(s).                          

          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Altaneira no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00996/25   

          D E C R E T A :

          Art. 1o -  Fica  aberto crédito adicional, na forma do anexo constante
do presente instrumento,  o  crédito suplementar no valor de R$ 1.699.893,14 (Um
Milhão, Seiscentos e  Noventa  e  Nove  Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e
Quatorze Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).                

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                          
          I - R$1.699.893,14  (Um  Milhão,  Seiscentos  e  Noventa  e  Nove Mil,
Oitocentos e Noventa  e  Três  Reais  e  Quatorze Centavos), através de ANULAÇÃO
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei
Federal nro. 4.320/64,  conforme discriminação constante no anexo II que é parte
integrante do presente instrumento.                                             

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.                                          

          Prefeitura Municipal de Altaneira, em 15 de Dezembro de 2025          

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657
349

Assinado de forma digital 
por ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2025.12.15 13:35:20 
-03'00'



   
 
 
 
  
                                Ceará                                 
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            PARA:
            02 01.  Secretaria de Governo                   
 28 843 0964 2.008  Amortizacao da Divida Interna
      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           29.397,00
                 TOTAL Secretaria de Governo                           29.397,00
            PARA:
            03 01.  Secretaria de Educação                  
 12 361 0037 2.009  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Educacao
      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                Anul.dotação           14.030,08
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                Anul.dotação           10.000,00
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                Anul.dotação        1.300.700,00
                 TOTAL Secretaria de Educação                       1.324.730,08
            PARA:
            03 03.  Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDEB  
 12 365 0271 1.008  Construção, Reforma, Ampliação, Implanta
                    ção e Adequação de Unid. Ensino Infantil
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                Anul.dotação          264.711,00
                 TOTAL Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDE          264.711,00
            PARA:
            04 01.  Secretaria de Saude                     
 10 301 0037 2.038  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Saude
      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação           17.300,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 02
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação           15.000,00
                 TOTAL Secretaria de Saude                             32.300,00
            PARA:
            04 02.  Fundo Municipal de Saude                
 10 302 0176 2.053  Manutencao das Atividades de Media e
                    Alta Complexidade
      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação              720,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação              500,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação           15.000,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Saude                        16.220,00
            PARA:
            05 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social   
 08 243 0131 2.071  Primeira Infância no SUAS - Criança Feli
                    z
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                Anul.dotação            4.990,00
 08 244 0137 2.079  Gestão dos Beneficios Eventuais - Be
      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
        1661000000  Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
                                                Anul.dotação            3.550,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social            8.540,00
            PARA:
            06 01.  Sec. de Cultura, Esportes e Turismo     
 04 122 0037 2.091  Manut. das Ativ. Gerais da Sec. de
                    Cultura, Turismo e Desporto
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            6.000,00
                                                Anul.dotação            6.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 03
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.31.00  Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            6.000,00
                 TOTAL Sec. de Cultura, Esportes e Turismo             18.000,00
            PARA:
            08 01.  Secretaria de Administração e Finanças  
 04 122 0037 2.105  Manut. das Atividades Gerais da Sec. de
                    Adm. e Financas
      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas  
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            5.995,06
                 TOTAL Secretaria de Administração e Finança            5.995,06
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                        1.699.893,14
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       Altaneira, 15 de Dezembro de 2025.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                 
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            DE:
            03 01.  Secretaria de Educação                  
 12 361 0037 2.009  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Educacao
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                       20.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1571000000  Transferência de convênio-Estado/Educaçã
                                                                      123.193,14
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                        6.000,00
                 TOTAL Secretaria de Educação                         149.193,14
            DE:
            03 02.  Fundo Municipal de Educação             
 12 365 0271 1.006  Construção de Centro de Educação
                    Infantil- CEI
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                       92.000,00
        1570000000  Transferência de convênio-União/Educação
                                                                       40.000,00
        1571000000  Transferência de convênio-Estado/Educaçã
                                                                       50.000,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Educação                    182.000,00
            DE:
            03 03.  Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDEB  
 12 361 0231 1.007  Construção Ref. e Ampliação de Unidades
                    Escolares com Recurso do Fundeb
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       10.000,00
 12 361 0231 2.028  Manutenção das Atividades do Ensino Fund
                    amental-FUNDEB 30%
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       10.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 02
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        1541000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF
                                                                       50.000,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                       20.000,00
        1543000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR
                                                                        5.000,00
      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas  
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       30.000,00
 12 361 0231 2.029  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
                    Fundamental - Precatório FUNDEF
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1544000000  Recursos de precatórios do FUNDEF       
                                                                        1.000,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1544000000  Recursos de precatórios do FUNDEF       
                                                                        1.000,00
 12 361 0231 2.030  FUNDEB 30 - Implementação de Escolas em
                    Tempo Integral - EB.
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       30.000,00
 12 365 0271 1.008  Construção, Reforma, Ampliação, Implanta
                    ção e Adequação de Unid. Ensino Infantil
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1569000000  Outras transferências do FNDE           
                                                                      150.000,00
        1570000000  Transferência de convênio-União/Educação
                                                                      110.000,00
                 TOTAL Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDE          417.000,00
            DE:
            04 01.  Secretaria de Saude                     
 10 301 0037 2.038  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Saude
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                                       22.200,00
      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições             
        1632000000  Transferência de convênio - Estado/Saúde
                                                                        2.000,00
      4.4.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                                        6.520,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 03
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Secretaria de Saude                             30.720,00
            DE:
            04 02.  Fundo Municipal de Saude                
 10 305 0191 2.059  Manutenção das Atividades de Vigilancia
                    EPIDEMIOLOGICA
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        8.000,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1604000000  Transf. ag. de saúde e comb. às endemias
                                                                       11.200,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Saude                        19.200,00
            DE:
            05 01.  Secretaria de Assistencia Social        
 08 244 0137 2.062  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Assistencia Social
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                       25.000,00
                 TOTAL Secretaria de Assistencia Social                25.000,00
            DE:
            05 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social   
 08 122 0137 2.067  Gestão Administrativa do Fundo de Assist
                    ência Social
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       20.000,00
 08 244 0136 2.075  Ações de Enfrentamento da Emergência
                    Covid-19 da Assistência Social
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        3.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 04
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                          500,00
 08 244 0136 2.076  Procad-Suas
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
 08 245 0025 2.085  Bloco de Proteção Social Básica.
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1661000000  Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
                                                                       15.000,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social           54.500,00
            DE:
            07 01.  Secretaria de Infraestrutura            
 04 122 0038 1.026  Revitalização e Ampliação do Parque de E
                    ventos João Almeida Braga no Município
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       60.900,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 05
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                       34.758,00
 15 451 0037 1.027  Urbanização da Lagoa do Município
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                      104.500,00
 15 451 0038 1.028  Revitalização e Acessibilidade em
                    Prédios Publicos
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       10.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        8.700,00
 15 451 0332 1.030  Abertura e Pavimentacao de Ruas e
                    Avenidas
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       80.000,00
        1700000000  Outros convênios da União               
                                                                        5.000,00
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                       20.000,00
        1749000000  Outras vinculações de transferências    
                                                                       10.000,00
 15 451 0332 1.031  Contrução, Reforma, Ampliação e Adequaçã
                    o de Estradas Vicinais no Município
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1700000000  Outros convênios da União               
                                                                        6.000,00
 15 452 0339 1.034  Construcao de Pracas  Parques e Jardins
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1749000000  Outras vinculações de transferências    
                                                                       10.000,00
 15 453 0347 1.035  Construção de Terminal Rodoviário
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.000,00
 17 511 0371 1.037  Implantação e Ampliação do Sist. de Abas
                    t. D'água na Zona Rural do Município.
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.300,00
 17 512 0376 1.039  Ampliacao do Sistema de Abastecimento D
                    Agua
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.700,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 06
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00015/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 17 512 0377 1.040  Construcao de Kits Sanitarios
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.700,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.700,00
 18 544 0412 1.041  Construcao de Acudes  Pocos Profundos e
                    Barragens
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       18.000,00
        1753000000  Taxas, contribuições e preços públicos  
                                                                        3.900,00
 25 752 0566 1.043  Ampliacao da Rede de Energia Eletrica
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1749000000  Outras vinculações de transferências    
                                                                       30.000,00
        1751000000  Contribuição de iluminação pública      
                                                                      245.000,00
      4.4.90.61.00  Aquisição de imóveis                    
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       61.000,00
 26 782 0586 1.044  Ampliação, Recuperação, Pavimentação e M
                    anutenção da Malha Viária do Município.
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1700000000  Outros convênios da União               
                                                                       99.122,00
                 TOTAL Secretaria de Infraestrutura                   822.280,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                        1.699.893,14
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       Altaneira, 15 de Dezembro de 2025.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



 
   
 
 
 
     
                                     Ceará                                      
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        

DECRETO Nro 0015C/25, de 15 de Dezembro de 2025

                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o)
                         Prefeitura Municipal de    Altaneira    ,   o   crédito
                         suplementar no valor  de  R$  9.000,00 (Nove Mil Reais)
                         para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).          

          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Altaneira no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00996/25   

          D E C R E T A :

          Art. 1o -  Fica  aberto crédito adicional, na forma do anexo constante
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).                            

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                          
          I - R$9.000,00  (Nove  Mil  Reais),  através  de  ANULAÇÃO  (Comum) de
dotações orçamentárias, de  acordo  com  o inciso III, do art.43, da Lei Federal
nro. 4.320/64, conforme   discriminação  constante  no  anexo  II  que  é  parte
integrante do presente instrumento.                                             

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.                                          

          Prefeitura Municipal de Altaneira, em 15 de Dezembro de 2025          

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:804636
57349

Assinado de forma 
digital por ANA KESIA 
DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2025.12.15 
13:41:49 -03'00'



   
 
 
 
  
                                Ceará                                 
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 0015C/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            PARA:
            01 01.  Camara Municipal                        
 01 031 0001 2.001  Manutencao das Atividades da Camara
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            9.000,00
                 TOTAL Camara Municipal                                 9.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                            9.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       Altaneira, 15 de Dezembro de 2025.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                 
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 0015C/25 de 15
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            DE:
            01 01.  Camara Municipal                        
 01 031 0001 2.001  Manutencao das Atividades da Camara
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        9.000,00
                 TOTAL Camara Municipal                                 9.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                            9.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       Altaneira, 15 de Dezembro de 2025.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL





 
   
 
 
 
     
                                     Ceará                                      
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        

DECRETO Nro 00016/25, de 22 de Dezembro de 2025

                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o)
                         Prefeitura Municipal de    Altaneira    ,   o   crédito
                         suplementar no valor  de R$ 3.310.474,67 (Três Milhões,
                         Trezentos e Dez  Mil,  Quatrocentos  e Setenta e Quatro
                         Reais e Sessenta  e  Sete  Centavos)  para  reforço  de
                         dotação(ões) orçamentária(s).                          

          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Altaneira no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00996/25   

          D E C R E T A :

          Art. 1o -  Fica  aberto crédito adicional, na forma do anexo constante
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.310.474,67 (Três
Milhões, Trezentos e Dez Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e
Sete Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).                    

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                          
          I - R$3.310.474,67  (Três Milhões, Trezentos e Dez Mil, Quatrocentos e
Setenta e Quatro  Reais e Sessenta e Sete Centavos), através de ANULAÇÃO (Comum)
de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal
nro. 4.320/64, conforme   discriminação  constante  no  anexo  II  que  é  parte
integrante do presente instrumento.                                             

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.                                          

          Prefeitura Municipal de Altaneira, em 22 de Dezembro de 2025          

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657
349

Assinado de forma digital 
por ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2025.12.22 10:43:24 
-03'00'



   
 
 
 
  
                                Ceará                                 
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            PARA:
            02 01.  Secretaria de Governo                   
 04 122 0037 2.003  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Governo
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           19.193,54
 28 843 0964 2.008  Amortizacao da Divida Interna
      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           29.482,00
                 TOTAL Secretaria de Governo                           48.675,54
            PARA:
            03 01.  Secretaria de Educação                  
 12 361 0037 2.009  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Educacao
      3.3.50.41.00  Contribuições                           
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                Anul.dotação          112.348,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                Anul.dotação          315.631,85
                 TOTAL Secretaria de Educação                         427.979,85
            PARA:
            03 02.  Fundo Municipal de Educação             
 12 361 0231 2.017  Manutencao do Transporte Escolar
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1550000000  Transferência do Salário-Educação       
                                                Anul.dotação           79.500,00
        1571000000  Transferência de convênio-Estado/Educaçã
                                                Anul.dotação           22.010,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Educação                    101.510,00
            PARA:
            03 03.  Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDEB  
 12 361 0231 2.027  Manutenção das Atividades do Ensino Fund
                    amental-FUNDEB 70%
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1540107000  Transferências do FUNDEB - Impostos 70 %
                                                Anul.dotação           24.735,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 02
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1541107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF
                                                Anul.dotação          584.333,00
 12 361 0231 2.028  Manutenção das Atividades do Ensino Fund
                    amental-FUNDEB 30%
      3.3.50.41.00  Contribuições                           
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                Anul.dotação           14.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                Anul.dotação           91.442,03
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                Anul.dotação           43.836,00
 12 361 0231 2.030  FUNDEB 30 - Implementação de Escolas em
                    Tempo Integral - EB.
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                Anul.dotação           62.316,40
 12 365 0271 2.031  Funcionamento da Educ. Infantil-FUNDEB
                    70%
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1541107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF
                                                Anul.dotação          304.797,00
 12 365 0271 2.032  Funcionamento da Educ. Infantil-FUNDEB
                    30%
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                Anul.dotação          421.900,00
                 TOTAL Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDE        1.547.359,43
            PARA:
            04 01.  Secretaria de Saude                     
 10 301 0037 2.038  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Saude
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação            8.700,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação           91.495,00
      3.3.50.41.00  Contribuições                           
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação           39.674,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 03
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Secretaria de Saude                            139.869,00
            PARA:
            04 02.  Fundo Municipal de Saude                
 10 301 0004 2.039  Manutenção do Programa Estratégia Saúde
                    da Família - ESF.
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação          254.747,00
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1601000000  Transferência SUS-Bloco de estruturação 
                                                Anul.dotação           34.900,00
 10 301 0026 2.048  Manutenção do PAB FIXO
      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas  
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação            3.200,00
 10 302 0176 1.012  Reforma do Hospital Municipal
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1749000000  Outras vinculações de transferências    
                                                Anul.dotação          101.569,00
 10 302 0176 2.053  Manutencao das Atividades de Media e
                    Alta Complexidade
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação           83.614,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                Anul.dotação          143.540,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Saude                       621.570,00
            PARA:
            05 01.  Secretaria de Assistencia Social        
 08 122 0131 2.060  Manutenção do Conselho Tutelar
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           15.077,00
 08 244 0137 2.062  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Assistencia Social
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação              500,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            5.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 04
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Secretaria de Assistencia Social                20.577,00
            PARA:
            05 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social   
 08 243 0131 2.071  Primeira Infância no SUAS - Criança Feli
                    z
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                Anul.dotação            9.233,00
 08 244 0137 2.078  Manut. do Serv. de Conv. e Fort. de Vinc
                    ulos
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                Anul.dotação            1.527,00
 08 245 0025 2.085  Bloco de Proteção Social Básica.
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                Anul.dotação           12.375,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                Anul.dotação           29.446,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social           52.581,00
            PARA:
            06 01.  Sec. de Cultura, Esportes e Turismo     
 04 122 0037 2.091  Manut. das Ativ. Gerais da Sec. de
                    Cultura, Turismo e Desporto
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            4.472,40
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           33.905,80
      3.3.50.43.00  Subvenções sociais                      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação              340,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           30.000,00
                 TOTAL Sec. de Cultura, Esportes e Turismo             68.718,20
            PARA:
            07 01.  Secretaria de Infraestrutura            
 04 122 0037 2.103  Manutencao das Ativ Gerais da Secretaria
                    de Infraestrutura
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            3.263,60

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 05
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação          119.215,55
                 TOTAL Secretaria de Infraestrutura                   122.479,15
            PARA:
            08 01.  Secretaria de Administração e Finanças  
 04 122 0037 2.105  Manut. das Atividades Gerais da Sec. de
                    Adm. e Financas
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação          111.549,17
      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas  
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           21.000,00
                 TOTAL Secretaria de Administração e Finança          132.549,17
            PARA:
            10 01.  Secretaria de Meio Ambiente             
 04 122 0037 2.118  Manutenção e Funcionamento da Secretaria
                    de Meio Ambiente.
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            1.440,40
                 TOTAL Secretaria de Meio Ambiente                      1.440,40
            PARA:
            11 01.  Procuradoria Geral do Município         
 04 122 0037 2.124  Funcionamento da Procuradoria Geral do M
                    unicípio
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação           19.851,66
                 TOTAL Procuradoria Geral do Município                 19.851,66
            PARA:
            12 01.  Controladoria Geral do Município        
 04 122 0037 2.125  Funcionamento da Controladoria Geral do
                    Município
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            1.866,67

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 06
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Controladoria Geral do Município                 1.866,67
            PARA:
            14 01.  Secretaria de Transportes               
 04 122 0037 2.127  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria
                    de Transporte
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                Anul.dotação            3.447,60
                 TOTAL Secretaria de Transportes                        3.447,60
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                        3.310.474,67
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       Altaneira, 22 de Dezembro de 2025.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                 
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            DE:
            02 01.  Secretaria de Governo                   
 04 122 0037 2.003  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Governo
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.633,00
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        8.200,00
                 TOTAL Secretaria de Governo                           13.833,00
            DE:
            03 01.  Secretaria de Educação                  
 12 361 0037 2.009  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Educacao
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                      115.051,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1550000000  Transferência do Salário-Educação       
                                                                        1.000,00
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                        4.230,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1551000000  Transferência de recursos do PDDE       
                                                                        1.000,00
        1571000000  Transferência de convênio-Estado/Educaçã
                                                                       73.106,00
      3.3.90.31.00  Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                        1.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                        3.623,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1700000000  Outros convênios da União               
                                                                       10.000,00
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                       20.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 02
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas  
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                        5.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1571000000  Transferência de convênio-Estado/Educaçã
                                                                        5.000,00
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                        4.000,00
                 TOTAL Secretaria de Educação                         243.010,00
            DE:
            03 02.  Fundo Municipal de Educação             
 12 361 0231 2.015  Manutenção do Programa Bolsistas
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1569000000  Outras transferências do FNDE           
                                                                       25.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1569000000  Outras transferências do FNDE           
                                                                       25.000,00
 12 361 0231 2.017  Manutencao do Transporte Escolar
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1553000000  Transferência de recursos do PNATE      
                                                                        1.000,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Educação                     51.000,00
            DE:
            03 03.  Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDEB  
 12 361 0231 2.027  Manutenção das Atividades do Ensino Fund
                    amental-FUNDEB 70%
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1540107000  Transferências do FUNDEB - Impostos 70 %
                                                                        3.326,00
        1542107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT
                                                                       45.000,00
 12 361 0231 2.028  Manutenção das Atividades do Ensino Fund
                    amental-FUNDEB 30%
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500100100  Receita de imposto e transf. - Educação 
                                                                        5.150,00
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       19.593,00
        1541000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF
                                                                      152.761,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 03
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        1543000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR
                                                                        5.000,00
      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis
        1541000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF
                                                                        4.361,00
      3.3.50.41.00  Contribuições                           
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       14.100,00
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        1.020,00
        1541000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF
                                                                        1.000,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                          500,00
        1543000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR
                                                                        1.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                      133.600,00
        1541000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF
                                                                       25.345,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                        8.079,00
        1543000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR
                                                                        1.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        5.255,00
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        9.800,00
      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        1.000,00
 12 365 0271 2.031  Funcionamento da Educ. Infantil-FUNDEB
                    70%
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1540107000  Transferências do FUNDEB - Impostos 70 %
                                                                      226.000,00
        1542107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT
                                                                       32.030,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1541107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF
                                                                       42.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 04
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        1542107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT
                                                                       96.369,00
 12 365 0271 2.032  Funcionamento da Educ. Infantil-FUNDEB
                    30%
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        2.000,00
        1543000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR
                                                                        3.000,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                        3.000,00
        1543000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR
                                                                        1.000,00
 12 365 0271 2.034  FUNDEB 30 - Implementação de Escolas em
                    Tempo Integral - EB
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                       20.000,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                        7.784,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        2.500,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                        2.500,00
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        5.000,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                        5.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1540000000  Transferências do FUNDEB - Impostos     
                                                                        1.000,00
        1542000000  Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT
                                                                        1.000,00
 12 366 0281 2.035  Funcionamento da Educação de Jovens e Ad
                    ultos-FUNDEB 70%
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1540107000  Transferências do FUNDEB - Impostos 70 %
                                                                       18.000,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1540107000  Transferências do FUNDEB - Impostos 70 %
                                                                        8.562,00
        1542107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT
                                                                       10.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 05
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 12 366 0281 2.037  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
                    Jovens e Adultos - Precatório FUNDEF
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1544000000  Recursos de precatórios do FUNDEF       
                                                                        1.000,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1544000000  Recursos de precatórios do FUNDEF       
                                                                        1.000,00
                 TOTAL Fundo Desenv. da Educ. Basica - FUNDE          925.635,00
            DE:
            04 01.  Secretaria de Saude                     
 10 301 0037 2.038  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Saude
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                                        9.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                                       85.000,00
      3.3.90.48.00  Outros aux. finan. a pessoas físicas    
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                                        5.800,00
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        2.700,00
                 TOTAL Secretaria de Saude                            102.500,00
            DE:
            04 02.  Fundo Municipal de Saude                
 10 301 0004 2.039  Manutenção do Programa Estratégia Saúde
                    da Família - ESF.
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       10.000,00
      3.3.90.34.00  Outras desp. pessoal dec. contrat. terc.
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       10.000,00
 10 301 0005 2.040  Manutenção do Programa Agentes Comunitár
                    ios de Saude - ACS
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1604000000  Transf. ag. de saúde e comb. às endemias
                                                                       24.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       10.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 06
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       10.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        5.000,00
        1601000000  Transferência SUS-Bloco de estruturação 
                                                                        2.000,00
 10 301 0006 2.041  Manutenção do Programa Saude Bucal - SB
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       10.000,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        3.450,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        4.849,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       10.000,00
 10 301 0026 2.048  Manutenção do PAB FIXO
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        3.988,00
      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        2.000,00
 10 301 0171 2.050  Manutencao das Atividades de Atencao
                    Basica
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        1.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500100200  Receita de imposto e transf. - Saúde    
                                                                        4.884,00
 10 302 0176 1.011  Construcao  Ref. e Ampliacao de
                    Unidades de Saude
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       33.369,00
        1601000000  Transferência SUS-Bloco de estruturação 
                                                                        2.200,00
 10 302 0176 2.053  Manutencao das Atividades de Media e
                    Alta Complexidade
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                      200.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 07
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 10 305 0191 2.058  Manutencao das Atividades de Vigilancia
                    em Saude
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                       28.920,00
 10 305 0191 2.059  Manutenção das Atividades de Vigilancia
                    EPIDEMIOLOGICA
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1600000000  Transferência SUS-Bloco de manutenção   
                                                                        9.520,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Saude                       385.180,00
            DE:
            05 01.  Secretaria de Assistencia Social        
 08 122 0131 2.060  Manutenção do Conselho Tutelar
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       20.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        7.644,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.200,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        3.762,00
 08 244 0137 2.062  Manutencao das Atividades Gerais da
                    Sec. de Assistencia Social
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       49.300,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       73.167,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       33.300,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
        1665000002  Transf. de convênio-Estados-Ass. Social 
                                                                        1.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 08
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.560,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.000,00
                 TOTAL Secretaria de Assistencia Social               201.933,00
            DE:
            05 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social   
 08 122 0136 2.065  Bloco de Gestão do Suas - IGD/SUAS
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.800,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.000,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.560,00
 08 122 0137 2.067  Gestão Administrativa do Fundo de Assist
                    ência Social
      3.1.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.50.41.00  Contribuições                           
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.50.43.00  Subvenções sociais                      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 09
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.31.00  Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.33.00  Passagens e despesas com locomoção      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.34.00  Outras desp. pessoal dec. contrat. terc.
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.35.00  Serviços de consultoria                 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       15.000,00
      3.3.90.48.00  Outros aux. finan. a pessoas físicas    
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições             
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
 08 241 0025 2.068  Implantação do Serviço de Proteção Socia
                    l aos Idosos.
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
 08 243 0131 2.071  Primeira Infância no SUAS - Criança Feli
                    z
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.000,00
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                       20.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                Ceará                                    Pág: 10
                       Prefeitura Municipal de Altaneira                        
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00016/25 de 22
                              de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00996/25.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                       10.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        4.169,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        6.392,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.000,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.950,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        4.000,00
 08 244 0136 2.076  Procad-Suas
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.1.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.3.50.41.00  Contribuições                           
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.3.50.43.00  Subvenções sociais                      
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                         
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
 08 244 0137 2.078  Manut. do Serv. de Conv. e Fort. de Vinc
                    ulos
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        3.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
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                               PREFEITA MUNICIPAL
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.500,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
 08 244 0137 2.081  Plano de Capacitações
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        2.500,00
 08 244 0212 2.083  Instalação e Manutenção do Programa Cart
                    ão Mãe
      3.3.90.48.00  Outros aux. finan. a pessoas físicas    
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.000,00
 08 245 0025 2.085  Bloco de Proteção Social Básica.
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        9.975,00
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                    
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       20.000,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        5.000,00
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1661000000  Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
                                                                       25.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
        1660000000  Transferência de recursos do FNAS       
                                                                        1.500,00
        1661000000  Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
                                                                        1.850,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.048,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        8.000,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social          184.244,00
            DE:
            06 01.  Sec. de Cultura, Esportes e Turismo     
 13 392 0307 2.093  Incentivo às Atividades Culturais e Artí
                    sticas do Município.
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1715000000  Transf. Cultura - LC195/22 - Audiovisual
                                                                        3.500,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
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        1716000000  Transf. Cultura - LC195/22 - Demais     
                                                                        3.000,00
        1719000000  Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022 
                                                                        4.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
        1719000000  Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022 
                                                                        2.450,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
        1715000000  Transf. Cultura - LC195/22 - Audiovisual
                                                                        5.000,00
        1716000000  Transf. Cultura - LC195/22 - Demais     
                                                                          800,00
 13 392 0307 2.094  Manutenção da Banda de Música Municipal
      3.3.90.18.00  Auxílio financeiro  a estudantes        
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        9.700,00
 27 812 0616 1.021  Construçao do Estadio Municipal
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                      225.000,00
 27 812 0616 2.098  Manutencao das Atividades Desportivas
      3.3.90.31.00  Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        4.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        2.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.000,00
 27 812 0621 1.023  Construcao  Ref. e Ampliacao de Quadras
                    Poliesportivas
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                       44.075,00
                 TOTAL Sec. de Cultura, Esportes e Turismo            310.525,00
            DE:
            07 01.  Secretaria de Infraestrutura            
 04 122 0037 2.103  Manutencao das Ativ Gerais da Secretaria
                    de Infraestrutura
      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições             
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       39.244,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
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      4.4.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       10.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        6.000,00
 15 451 0037 1.027  Urbanização da Lagoa do Município
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        8.000,00
 15 452 0339 1.034  Construcao de Pracas  Parques e Jardins
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       34.900,00
 17 511 0372 1.038  Construcao e Ampliacao da Rede de
                    Saneamento Basico
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1753000000  Taxas, contribuições e preços públicos  
                                                                       13.100,00
 25 751 0566 2.104  Projeto Energia Limpa
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        1.000,00
 26 782 0586 1.044  Ampliação, Recuperação, Pavimentação e M
                    anutenção da Malha Viária do Município.
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       32.282,00
        1700000000  Outros convênios da União               
                                                                      102.878,00
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                       50.000,00
        1720000000  Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97
                                                                       49.000,00
 26 782 0586 1.045  Beneficiamento de Estradas Vicinais e
                    Const. Obras D Ar
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       50.000,00
        1701000000  Outros convênios do Estado              
                                                                       50.000,00
                 TOTAL Secretaria de Infraestrutura                   446.404,00
            DE:
            08 01.  Secretaria de Administração e Finanças  
 04 122 0037 2.105  Manut. das Atividades Gerais da Sec. de
                    Adm. e Financas
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        3.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
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        1752000000  Recursos vinculados ao trânsito         
                                                                       35.500,00
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       94.876,39
      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas  
        1720000000  Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97
                                                                        1.000,00
        1750000000  CIDE                                    
                                                                        1.000,00
      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       10.000,00
      4.4.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       10.000,00
 04 125 0003 2.107  Programa para Regularização Fundiária
                    Urbana - REURB
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.000,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                        5.000,00
                 TOTAL Secretaria de Administração e Finança          170.376,39
            DE:
            09 01.  Secretaria de Agricultura               
 26 782 0437 1.047  Aquisição de Tratores, Máquinas e
                    IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        1500000000  Recursos não vinculados de impostos     
                                                                       65.766,65
        1700000000  Outros convênios da União               
                                                                      210.067,63
                 TOTAL Secretaria de Agricultura                      275.834,28

                     ---------------------------------------------------------------------------
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                        3.310.474,67
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       Altaneira, 22 de Dezembro de 2025.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                         ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES
                               PREFEITA MUNICIPAL

















 
Ofício Nº 012/2026/GAB                                                     Altaneira - CE, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

A sua Excelência o Senhor Presidente  

da Câmara Municipal de Altaneira 

Vereador Professor Deza Soares 

 

Senhor Presidente,  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste informar a V. Exa. que, nos termos da 

legislação vigente, sancionei as seguintes leis municipais que foram aprovadas por esta Egrégia 

Câmara de Vereadores: 

1.​ Lei nº 993/2025, que Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Políticas 

Públicas para Mulheres de Altaneira/CE e dá outras providências.; 

2.​ Lei nº 994/2025, que Autoriza a devolução de materiais adquiridos por meio das Notas 

Fiscais nº 298, 299, 301, 303, 304, 305, 306 e 307, junto a empresa ABCD Distribuidora 

de Livros LTDA, e dá outras providências; 

3.​ Lei nº 995/2025, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Altaneira-CE 

para o Exercício Financeiro de 2026; 

4.​ Lei nº 996/2025, que Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente, até o limite de 20% (vinte por cento) do 

total da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025, e 

dá outras providências; 

5.​ Lei nº 997/2025, que Dispõe sobre reajuste ao vencimento base do cargo de pedreiro no 

âmbito do Município de Altaneira/CE, e dá outras providências; 

6.​ Lei nº 998/2025, que Dispõe sobre a criação do "Selo Escola Antirracista", no âmbito das 

escolas da rede municipal de Altaneira e dá outras providências. 

 



 
Ressalto que as referidas leis foram devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do 

Ceará, conforme os trâmites legais, para garantir efetiva publicidade. 

Sendo apenas para o momento, subscrevo-me, apresentando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 993/2025,  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal de 
Políticas Públicas para Mulheres de Altaneira/CE e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica criada a Coordenadoria Municipal das Mulheres vinculada à Secretaria Municipal 

de Assistência Social ou órgão equivalente com a finalidade de: assessorar, planejar, coordenar e 

articular a execução de políticas públicas para as mulheres no Município. 

Art. 2°- São objetivos da Coordenadoria, tendo por competência:  

I- desenvolver ações e projetos em articulação e cooperação com os demais órgãos e entidades 

do Poder Executivo (Educação, Saúde, Segurança, Assistência Social, Trabalho, Moradia, 

Cultura, Esporte e Lazer, etc.), facilitando e apoiando a inclusão de políticas públicas para 

mulheres no âmbito do Município;  

II- planejar, desenvolver e apoiar projetos de caráter preventivo, educativo e de capacitação 

profissional, visando combater as discriminações e superar as desigualdades entre homens e 

mulheres; 

III- promover e apoiar as iniciativas para a inclusão social das mulheres de diferentes segmentos 

(indígenas, quilombolas, rurais, ribeirinhas, etc.), proporcionando-lhes capacitação para o 

desenvolvimento de atividade produtiva e geração de renda; 

IV- prestar assistência aos programas de capacitação, formação e de conscientização da 

comunidade, especialmente do funcionalismo municipal; 

V- prestar assessoramento ao/à Prefeito/a Municipal em questões que digam respeito à garantia 

dos direitos da mulher; 

VI- promover e apoiar eventos, cursos, campanhas, seminários, encontros, feiras e atividades 

afins, referentes às datas simbólicas dos movimentos de mulheres e campanhas realizadas pelo 

 



 
Governo do Estado; 

VII- implementar políticas públicas de prevenção e atenção integral às mulheres em situação de 

violência; 

VIII- opinar sobre todos os assuntos que, na esfera da Administração Pública Municipal, 

envolvam interesses da mulher, nos limites de sua competência: 

IX- coordenar e administrar ações e projetos específicos aos temas envolvendo políticas para as 

mulheres, como por exemplo, o Centro de Referência de Atendimento às Mulheres em situação 

de violência ou órgãos afins; 

X- participar e contribuir para implementação, no município, dos planos Nacional e Estadual de 

políticas para mulheres, dentre outros; 

Xl- elaborar e implementar campanhas educativas e antidiscriminatórias que envolvam interesses 

das mulheres, especialmente políticas públicas de combate à violência; 

XII- executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser designadas pela autoridade 

superior, nas políticas públicas para mulheres. 

Art. 3°. A Coordenadoria Municipal das Mulheres será composta por: 

I- Um (a) Coordenador (a) Municipal, cargo comissionado de livre nomeação e exoneração, 

conforme detalhamento nos anexos I e II;  

II- Apoio administrativo para garantir a operacionalidade das atividades.  

Parágrafo Único. Poderá ser solicitado de pessoas físicas e jurídicas, colaboração no sentido de 

firmar parcerias e convênios com órgãos governamentais e não governamentais, para apoiar as 

atividades da Coordenadoria. 

Art. 4°- A Coordenadoria deverá: 

I- Elaborar, o Plano Municipal de Políticas para os Direitos das Mulheres com metas indicadoras 

para os próximos 04 (quatros) anos; 

 



 
II- Publicar relatórios anuais no site oficial do Governo Municipal detalhando ações realizadas, 

recursos utilizados e resultados alcançados;  

III- Garantir a inclusão das mulheres da zona urbana, zona rural, quilombola e do Distrito Vale 

do São Romão, respeitando as especificidades culturais, econômicas e sociais da região. 

Art. 5°. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao cargo comissionado 

criado que poderá ser nomeado apenas a partir de primeiro de março de 2026, sem prejuízo de 

designação sem ônus. 

Altaneira - CE, em 25 de novembro de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

CARGO QUANTIDADE GRATIFICAÇÃO 

Coordenador (a) Municipal 
de  Políticas Públicas das 
Mulheres 

01 R$ 3.000,00 

 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Planejar, coordenar e supervisionar a formulação, execução e monitoramento de políticas 
públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos das mulheres no Município; 
Representar institucionalmente a Coordenadoria junto a órgãos da administração pública 
municipal, estadual e federal, bem como a entidades da sociedade civil, redes e fóruns de 
políticas para mulheres; Articular e integrar ações com as demais secretarias e órgãos 
municipais (como Saúde, Educação, Segurança, Assistência Social, Trabalho, Cultura, etc.) 
para assegurar a transversalidade das políticas públicas para as mulheres; Elaborar e 
acompanhar a execução do Plano Municipal de Políticas para os Direitos das Mulheres, 
estabelecendo metas, indicadores e prazos, conforme previsto na legislação; Acompanhar e 
avaliar os programas, projetos e ações desenvolvidos pela Coordenadoria, assegurando sua 
efetividade e compatibilidade com as diretrizes dos Planos Nacional e Estadual de Políticas 
para Mulheres; Promover campanhas educativas e de conscientização voltadas ao combate 
à violência contra a mulher, à desigualdade de gênero e à promoção dos direitos das 
mulheres; Coordenar a realização de eventos, cursos, seminários, encontros e atividades 
formativas, especialmente em datas simbólicas ligadas à luta pelos direitos das mulheres; 
Emitir pareceres, recomendações e relatórios técnicos sobre temas relacionados às 
mulheres, no âmbito das políticas públicas municipais; Buscar parcerias, convênios e 
cooperações técnicas com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, 
visando fortalecer as ações da Coordenadoria; Garantir a produção e divulgação de 
relatórios anuais, detalhando as ações realizadas, os recursos aplicados e os resultados 
obtidos, a serem publicados no site oficial do Governo Municipal; Zelar pela inclusão e 
representação das mulheres de todas as regiões do município, incluindo zona urbana, rural, 
quilombola e o Distrito Vale do São Romão, respeitando suas especificidades culturais, 
sociais e econômicas; Acompanhar e supervisionar a equipe técnica e administrativa 
vinculada à Coordenadoria, distribuindo tarefas e promovendo a capacitação necessária; 
Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem 
designadas pela autoridade superior, relacionadas à promoção das políticas públicas para 
mulheres. 
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LEI Nº 994/2025,  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Autoriza a devolução de materiais adquiridos por meio 
das Notas Fiscais nº 298, 299, 301, 303, 304, 305, 306 
e 307, junto a empresa ABCD Distribuidora de Livros 
LTDA, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a devolução de materiais 
anteriormente adquiridos por meio das Notas Fiscais de nº 298, 299, 301, 303, 304, 305, 306 e 
307, cujo pagamento não foi efetuado, totalizando o montante de R$ 535.980,00 (quinhentos e 
trinta e cinco mil, novecentos e oitenta reais), junto a empresa ABCD Distribuidora de Livros 
LTDA. 

Art. 2º A devolução referida no artigo anterior deverá observar os critérios de legalidade, 
economicidade, interesse público e responsabilidade fiscal, com a devida formalização 
administrativa. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em conjunto com  a Secretaria de 
Educação, deverá adotar todas as providências necessárias para a efetivação da devolução, 
inclusive a lavratura de termos e documentos que comprovem a operação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Altaneira - CE, em 25 de novembro de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 995/2025,  DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Estima a Receita e Fixa e Despesa do Município de 
Altaneira-CE para o Exercício Financeiro de 2026. 
 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Altaneira para o exercício 
financeiro de 2026, compreendendo: 
 

I.​ O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, Fundos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal e Entidades da 
Administração Direta e Indireta; 

II.​O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos a ele vinculados, 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, e Entidades da 
Administração Direta e Indireta. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
Seção I 
Da Estimativa da Receita e da Fixação da Despesa 
 
Art. 2º - O Orçamento Anual do Município de Altaneira, para a vigência no exercício financeiro 
de 2026, composto pelas RECEITAS e DESPESAS do Município, as quais se encontram 
discriminadas nos anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 75.588.260,00 (setenta e 
cinco milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta reais). 

 
Art. 3º - A Despesa Orçamentária fixada no mesmo valor da Receita Total estimada, ou seja, em 
R$ 75.588.260,00 (setenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta 
reais), é desdobrada nos seguintes conjuntos: 
 

I.​ Orçamento Fiscal, em R$ 53.699.376,00 (cinquenta e três milhões, seiscentos e 
noventa e nove mil, trezentos e setenta e seis reais); 

II.​Orçamento da Seguridade Social, em R$ 21.888.884,00 (vinte e um milhões, 
oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais). 

 
Art. 4º - A Receita Municipal será obtida por meio da arrecadação de tributos, rendas e demais 
receitas correntes e de capital, em conformidade com a legislação vigente. Sua previsão 
encontra-se detalhada nos quadros anexos e está orçada de acordo com as seguintes estimativas: 
 

 

 



 
RECEITAS CORRENTES 75.976.720,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.305.100,00 
Contribuições 261.600,00 
Receita Patrimonial 586.200,00 
Receita de Serviços 14.000,00 
Transferências Correntes 72.466.820,00 
Outras Receitas Correntes 343.000,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA - 7.284.460,00 
Deduções – FUNDEB - 7.284.460,00 
RECEITAS DE CAPITAL 6.8796.000,00 
Operações de Crédito 11.000,00 
Alienação de Bens 15.000,00 
Transferência de Capital 6.870.000,00 
TOTAL 75.588.260,00 
 
Art. 5º - A Despesa total, em conformidade com a discriminação apresentada nos quadros anexos 
que integram a presente lei, fica fixada segundo a seguinte classificação institucional, funcional e 
econômica, conforme demonstrado a seguir: 

 
INSTITUCIONAL FISCAL SEGURIDADE TOTAL 
Câmara Municipal Altaneira 2.820.000,00  2.820.000,00 
Secretaria de Governo 3.615.500,00  3.615.500,00 
Secretaria de Educação 28.635.858,00  28.635.858,00 
Secretaria de Saúde  18.420.884,00 18.420.884,00 
Secretaria de Assistência Social  3.468.000,00 3.468.000,00 
Sec. de Cultura, Esportes e Turismo 3.107.000,00  3.107.000,00 
Secretaria de Infraestrutura 9.569.718,00  9.569.718,00 
Secretaria de Adm. e Finanças 2.657.500,00  2.657.500,00 
Secretaria de Agricultura 1.462.500,00  1.462.500,00 
Secretaria de Meio Ambiente 942.000,00  942.000,00 
Procuradoria Geral do Município 250.500,00  250.500,00 
Controladoria Geral do Município 77.500,00  77.500,00 
Secretaria de Comunicação Social 252.000,00  252.000,00 
Secretaria de Transportes 124.000,00  124.000,00 
Reserva de Contingência 185.300,00  185.300,00 
TOTAL 53.699.376,00 21.888.884,00 75.588.260,00 
 
FUNCIONAL TOTAL 
Legislativa 2.820.000,00 
Administração 4.763.000,00 
Segurança Pública 103.000,00 
Assistência Social 3.468.000,00 
Saúde 18.420.884,00 

 



 
Educação 28.635.858,00 
Cultura 1.843.000,00 
Urbanismo 7.634.718,00 
Habitação 100.000,00 
Saneamento 471.000,00 
Gestão Ambiental 921.000,00 
Agricultura 1.507.500,00 
Comércio e Serviços 276.000,00 
Comunicações 187.000,00 
Energia 660.000,00 
Transporte 674.000,00 
Desporto e Lazer 1.118.000,00 
Encargos Especiais 1.800.000,00 
Reserva de Contingência 185.300,00 
TOTAL 75.588.260,00 
 
ECONÔMICA TOTAL 
DESPESAS CORRENTES 57.519.526,00 
Pessoal e Encargos Sociais 36.046.408,00 
Juros e Encargos da Dívida 18.000,00 
Outras Despesas Correntes 21.455.118,00 
DESPESAS DE CAPITAL 17.883.434,00 
Investimentos 15.757.434,00 
Inversões Financeiras 16.000,00 
Amortização da Dívida 2.110.000,00 
Reserva de Contingência 185.300,00 
TOTAL 75.588.260,00 
 
Art. 6º - Em consonância com as disposições da LDO para o exercício de 2026, ficam 
devidamente garantidos os recursos necessários à continuidade dos investimentos atualmente em 
execução. 
 
Seção II 
Da Autorização para a Abertura de Créditos 
 
Art. 7º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, respeitadas as normas constitucionais e nos 
termos da Lei Federal no 4.320/1964, autorizada a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite máximo de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada na presente lei, utilizando 
como recursos as fontes previstas no art. 43 da Lei no 4.320/1964. 

 
I.​ De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso de 

arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso I e II, § 1º, do Art. 43 da Lei 
Nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 



 
II.​A qualquer época do exercício até o limite de oitenta por cento de seu valor total, 

com a finalidade de reforçar as dotações orçamentárias, utilizando como fonte de 
recursos compensatórios a reserva de contingência e as disponibilidades 
orçamentárias de acordo com o inciso III do § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964; 

III.​ Destinado a ampliar dotações orçamentárias, vinculadas ao recebimento de 
recursos oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os provenientes de 
convênios, utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação produzido 
pelo aumento da rubrica da receita arrecadada, até o limite dos respectivos 
recursos; 

IV.​ Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de Operações de 
Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1º 
do Art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos 
contratos; 

V.​Com a finalidade de ajustar os orçamentos de órgãos reestruturados, utilizando 
como fonte de recursos o previsto no inciso II, do § 1º, do Art. 43, da Lei Nº 
4.320, de 17 de março de 1964, até o montante dos saldos das dotações 
orçamentárias dos respectivos órgãos reestruturados. 

 
§ 1º - Na abertura de créditos adicionais, poderá ser adotada a transposição, o remanejamento ou 
a transferência de recursos entre categorias de programação ou entre diferentes órgãos da 
Administração. 

 
§ 2º - A movimentação de créditos dentro do mesmo Grupo de Natureza da Despesa (GND), seja 
entre elementos econômicos ou entre fontes de recursos, no âmbito de cada projeto, atividade ou 
operação especial, realizada por meio de Portaria e/ou Ofício, não estará sujeita à limitação 
estabelecida no inciso II deste artigo. 

 
Art. 8° - Uma vez formalizado o instrumento de transferência voluntária, proceder-se-á à 
suplementação da dotação correspondente, limitada ao valor do repasse financeiro pactuado. 
Referida suplementação será realizada à conta do excesso de arrecadação. 

 
Art. 9° - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do exercício financeiro de 
2025, bem como os Créditos Extraordinários, quando reabertos nos termos do § 2º do art. 167 da 
Constituição Federal, serão registrados de acordo com a classificação estabelecida na presente 
lei. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 
Art. 10 – A Chefe do Poder Executivo Municipal somente poderá contratar operações de crédito 
mediante autorização prévia e específica da Câmara Municipal de Altaneira, conforme estabelece 
a Lei no 4.320/1964, a Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas pertinentes. 

Parágrafo Único – Ficam vedadas quaisquer contratações de crédito sem o devido processo 
legislativo de autorização. 

 



 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11 – Será destinado o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a aquisição de 
equipamento permanente, consistente em um veículo para uso da Guarda Municipal de 
Altaneira/CE. 
 
Parágrafo Único – Os recursos necessários à cobertura do valor referido no caput do artigo 
anterior será oriunda da Secretaria de Infraestrutura.  
 
Art. 12 – Do total de recursos previstos para a realização de cirurgias de alta e média 
complexidade, fica destinado o valor de R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais), especificamente 
ao tratamento da endometriose e da adenomiose, compreendendo diagnóstico, acompanhamento 
e procedimentos cirúrgicos relacionados, em conformidade com a Lei Municipal No 987/2025, 
de 01 de outubro de 2025. 
 
Art. 13 - O Chefe do Poder Executivo poderá estabelecer parâmetros para a execução das 
dotações orçamentárias, de modo a compatibilizar a realização das despesas com a efetiva 
arrecadação das receitas, assegurando o cumprimento das metas de resultado primário definidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

 
Art. 14 - A execução orçamentária observará a agenda transversal dos direitos da criança e do 
adolescente, assegurando recursos e priorização de políticas públicas destinadas à sua proteção 
integral, em conformidade com a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA. 

 
Art. 15 - O Chefe do Poder Executivo editará, por meio de Decreto, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a publicação do orçamento, a programação financeira e o cronograma mensal de 
execução de desembolso das unidades orçamentárias, em conformidade com o disposto no art. 8º 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 16 - As disposições constantes desta Lei ficam automaticamente incorporadas ao Plano 
Plurianual para o período de 2026/2029 e à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2026, para todos os fins legais e de direito. 

 
Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Altaneira - CE, em 27 de novembro de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo       VALOR - R$
IPTU 59.000,00
ISS 713.600,00
ITBI 27.000,00
IRRF 1.386.500,00
Cota Parte do FPM 22.454.000,00
Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 1.524.100,00
Cota Parte do ITR 1.100,00
Cota Parte do IPVA 523.200,00
Cota Parte do ICMS 13.407.000,00
Cota Parte do IPI 37.000,00
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 40.132.500,00
(-) Cota Parte do FPM 1% Dezembro - 1% Julho 1.524.100,00
Valor a aplicar (15% conforme Art. 77 do ADCT) 5.791.260,00

Despesas Consideradas como Ações e Serviços Públicos de

Saúde       VALOR R$
(+) Gastos com Saúde - FUNÇÃO 10 18.420.884,00
(-)  Inativos e Pensionistas 0,00
(-)  Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 0,00
(-)  Assistência Médica e Odontológica a Servidores 0,00
(-)  Saneamento Básico (Exceto para controle de vetores) 0,00
(-)  Recursos de Transferências Voluntárias 11.228.900,00
(=) Valor Aplicado 7.191.984,00
       PERCENTUALFIXADO P/ SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 18,63%
       SUPERAVIT 1.400.724,00

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Altaneira

Orçamento para o Exercício Financeiro de 2026
Emenda Constitucional nº 29/2000

Ana Késia de Alcântaara Soares
Prefeita Municipal

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA APLICAÇÃO NAS AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE



Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo       VALOR - R$
IPTU 59.000,00
ISS 713.600,00
ITBI 27.000,00
IRRF 1.386.500,00
Cota Parte do FPM 22.454.000,00
Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 1.524.100,00
Cota Parte do ITR 1.100,00
Cota Parte do IPVA 523.200,00
Cota Parte do ICMS 13.407.000,00
Cota Parte do IPI 37.000,00
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 40.132.500,00
PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO-25% (Art. 212 CF) 10.033.125,00
Complementação do FUNDEB 13.969.860,00

Despesas Consideradas como Aplicação em Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino       VALOR R$
(+) Gastos com Educação - FUNÇÃO 12 28.635.858,00
(-)  Ensino Médio (Sub-Função 362) 320.000,00
(-)  Ensino Profissional (Sub-Função 363) 0,00
(-)  Ensino Superior (Sub-Função 364) 30.000,00
(-)  Recursos de Transferências Voluntárias 3.675.000,00
(-)  Despesas Realizadas com a Complementação do Fundeb 13.969.860,00
(=) Valor Aplicado 10.640.998,00
       PERCENTUAL FIXADO P/ MANUT. E DESENV. ENSINO 26,51%
       SUPERAVIT 607.873,00

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Ana Késia de Alcãntara Soares
Prefeita Municipal

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Altaneira

Orçamento para o Exercício Financeiro de 2026
Art. 212 da Constituição Federal

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO 



Valores em R$

RECEITA 
ARRECADADA ATÉ 

JULHO/2025

RECEITA    
PROJETADA ATÉ 
DEZEMBRO/2025

1.074.925,08 1.842.728,71

45.772,14 78.466,53

216.938,65 371.894,83

16.050,00 27.514,29

744.084,34 1.275.573,15

52.079,95 89.279,91

- -

15.286.872,81 26.206.067,67

9.992.248,79 17.129.569,35

238,79 409,35

5.023.115,10 8.611.054,46

254.268,14 435.888,24

11.390,32 19.526,26

5.611,67 9.620,01

16.361.797,89 28.048.796,38

1.963.415,75

-

2.820.000,00

1.963.415,75

163.617,98

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Altaneira

QUADRO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE REPASSE AO LEGISLATIVO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 58/2009

Ana Késia de Alcântara Soares
Prefeita Municipal

     COTA-PARTE DO IPVA

     COTA-PARTE DO IPI

     IPTU

     ISSQN

     ITBI

     IRRF

     TAXAS

RECEITAS INTEGRANTES DO CÁLCULO

     COTA-PARTE DO FPM

     COTA-PARTE DO ITR

     COTA-PARTE DO ICMS

     CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

     RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

     RECEITAS DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

VALOR A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO MENSALMENTE

     COTA-PARTE DA CIDE

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

VALOR MÁXIMO A REPASSAR 7% ( EC Nº 58/2009)

GASTOS COM INATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO 2026 PARA O LEGISLATIVO

VALOR MÁXIMO A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO NO EXERCÍCIO 2026





































































 

LEI Nº 996/2025,  DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente, até o limite de 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária 
Anual, para o exercício financeiro de 2025, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal de Altaneira autorizada a abrir Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício financeiro de 2025, fixado pela Lei Municipal 
nº 932/2024, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total da despesa fixada na referida 
Lei, sem prejuízo da autorização já consignada naquela.  

Art. 2º Os créditos serão abertos através de Decreto do Poder Executivo utilizando-se como 
fontes de recursos as preconizadas no § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1964. 

Art. 3º Os atos de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de que trata a 
presente lei, serão encaminhados ao Poder Legislativo Municipal em até setenta e duas horas, em 
meio físico ou digital, após sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Altaneira - CE, em 09 de dezembro de 2025. 
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Prefeita Municipal 
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LEI Nº 997/2025,  DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre reajuste ao vencimento base do cargo de 
pedreiro no âmbito do Município de Altaneira/CE, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica reajustado para R$ 2.000,00 (dois mil reais) o vencimento base mensal do cargo de 
Pedreiro, integrante do quadro de servidores efetivos do Município de Altaneira/CE. 

Art. 2º O valor referido no artigo anterior substitui o vencimento base anteriormente previsto 
para o cargo, conforme disposto na legislação municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Altaneira - CE, em 23 de dezembro de 2025. 
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LEI Nº 998/2025,  DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do "Selo Escola Antirracista", 
no âmbito das escolas da rede municipal de Altaneira 
e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituído a criação do "Selo Escola Antirracista" no âmbito das escolas da rede 
municipal de Altaneira.  

Parágrafo único: O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois 
grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos 
povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação 
da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 
pertinentes à história do Brasil.  

Art. 2° O Selo Escola Antirracista tem o objetivo de promover a educação para as relações 
étnico-raciais e combate ao racismo.  

Art. 3° As escolas serão contempladas com o Selo Escola Antirracista, ao comprovarem o 
desenvolvimento de ações e estratégias de combate ao racismo dispostas em edital específico, a 
ser publicado pela Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei, com o intuito de viabilizar as ações a 
serem desenvolvidas nas instituições escolares municipais, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Altaneira - CE, em 23 de dezembro de 2025. 
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Projeto de Lei 001/2026 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e distribuir 
caixas d’água de 1.000 litros às famílias em situação de 
vulnerabilidade social da Zona Rural de Altaneira, com 
prioridade para aquelas pertencentes à agricultura familiar, e 
dá outras providências. 

 

Mensagem 001/2026 
Referente ao Projeto de Lei 001/2026 
​
Senhor Presidente, 

Demais Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a adquirir e 

distribuir caixas d’água com capacidade de 1.000 (mil) litros para famílias residentes na zona 

rural do Município de Altaneira que se encontrem em situação de vulnerabilidade social, 

priorizando aquelas que sobrevivem da agricultura familiar. 

A proposição atende diretamente ao Projeto de Indicação apresentado pelo Vereador Zé de 

Zuza, que sensivelmente trouxe à apreciação desta Casa Legislativa a recorrente dificuldade 

enfrentada por inúmeras famílias da zona rural no acesso regular à água, especialmente em 

períodos de estiagem prolongada. 

A ausência de reservatórios adequados compromete não apenas o consumo humano, mas 

também a subsistência das famílias que dependem da agricultura familiar e da criação de 

pequenos animais, agravando quadros de insegurança hídrica, alimentar e social. A iniciativa, 

portanto, possui relevante interesse público e caráter social, buscando assegurar condições 

mínimas de dignidade, saúde e produção rural sustentável. 

O projeto estabelece critérios objetivos de seleção das famílias beneficiárias, com base em 

indicadores socioeconômicos, como a inscrição no Cadastro Único (CadÚnico), a residência em 

áreas com histórico de escassez hídrica e a inexistência de reservatórios adequados, garantindo 

 



 
maior justiça social, transparência e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

Ademais, a proposta observa os princípios da administração pública, ao permitir que a aquisição 

e distribuição das caixas d’água sejam custeadas por diversas fontes legais de financiamento, 

incluindo recursos próprios, convênios, parcerias e emendas parlamentares, sem impor impacto 

financeiro imediato. 

Diante do exposto, resta evidente o mérito, a legalidade e a relevância social do presente Projeto 

de Lei, motivo pelo qual se espera o apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação, em 

consonância com a indicação apresentada pelo Vereador Zé de Zuza e com os anseios da 

população rural de Altaneira. 

Atenciosamente,  

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 
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Projeto de Lei Municipal n.º 001/2026, de 29 de janeiro de 2026. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e distribuir 
caixas d’água de 1.000 litros às famílias em situação de 
vulnerabilidade social da Zona Rural de Altaneira, com 
prioridade para aquelas pertencentes à agricultura familiar, e 
dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal de Altaneira/CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir e distribuir caixas d’água de 
1.000 (mil) litros para famílias residentes na zona rural do Município de Altaneira em situação 
de vulnerabilidade social, com prioridade para aquelas que sobrevivem da agricultura familiar. 

Art. 2º – A seleção das famílias beneficiárias será realizada com base em critérios 
socioeconômicos, priorizando, dentre outros: 

I – Famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico); 

II – Famílias residentes em áreas com histórico de escassez hídrica ou dificuldade de acesso à 
água potável; 

III – Famílias que não possuam reservatórios adequados para armazenamento de água; 

IV – Famílias que vivem da agricultura familiar ou estejam inseridas em programas de 
desenvolvimento rural, com criação de animais e/ou plantações. 

Art. 3º – A aquisição e distribuição das caixas d’água poderão ser custeadas com recursos do 
orçamento municipal, bem como com recursos oriundos de: 

I – Convênios com os Governos Estadual e Federal; 

II – Parcerias com Organizações da Sociedade Civil e entidades de fomento à agricultura e 
segurança hídrica; 

III – Emendas parlamentares e outras fontes legais de financiamento. 

 



 
Art. 4º – A execução desta Lei será coordenada pelas Secretarias Municipais competentes, 
notadamente a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca em conjunto com a Secretaria de 
Assistência Social. 

Art. 5º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo de até 60 
(sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA, Estado do Ceará, aos 29 (vinte e 

nove) dias do mês de janeiro de 2026. 

 

 
ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  

Prefeita Municipal 
 
 
 

Francisco Ferreira da Costa 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Pesca 
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Ofício nº 023/2026/GAB                                                      Altaneira - CE, 30 de janeiro de 2026. 

  

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Altaneira 
Vereador Professor Deza Soares 
 

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando respeitosamente Vossa Excelência, venho, por meio deste, atendendo ao 

requerimento nº 119/2025, encaminhado pelo Ofício nº 182/2025/GP, de autoria do Vereador 

Professor Deza Soares, informar que o transporte universitário permanece sendo realizado neste 

momento nos mesmos moldes adotados no ano de 2025, ou seja, por meio de ônibus locados 

pelo Município. Não obstante, a Administração Municipal mantém diálogo com os universitários 

visando à construção de alternativas, como, por exemplo, o eventual repasse de valores à 

associação, tão logo esta esteja devidamente legalizada.  

Ressalte-se, por fim, que qualquer decisão a ser adotada será amplamente divulgada, 

garantindo-se total transparência em todo o processo. 

Sendo apenas para o momento, renovo os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 
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Oficio n° 004/2026 

Ao Emo. Sr. Francisco Claudovino Nogueira Soares 
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira-CE. 

Senhor Presidente, 

Altaneira - CE, 05 de janeiro de 2026. 
Câmara Municipal de Altaneira 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO ÚNICO 
REGISTRADO SOB N°  OCrelZ0Z6
:'ata • 06 / O 1 / 

Servidor responsável 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, em resposta ao 

Ofício N°. 181/2025/GP que aborda sobre os Requerimentos n°s 117/2025, 
118/2025 e 121/2025, aprovados na última sessão ordinária do ano legislativo 
no dia 15 de dezembro de 2025, informa-los que: 

1. Requerimento n° 117/2025 solicita contratos, planilha de lotação, 
valores pagos, critérios da seleção e procedimentos administrativos 
dos monitores do Programa Bolsa Tutoria/Monitoria — Vereador Júnior 
do Povo: 
Estamos encaminhando em apenso cópia dos contratos dos monitores; folha 
de pagamento da BOLSA dos meses de maio a dezembro de 2025, contendo 
os valores recebidos com fonte de pagamento da MDE — 10%; comprovante 
de transferência, pois no mês de abril fizemos transferência direta na conta 
dos monitores oriundos da seleção de 2024, pelo edital n° 001/SME/2024, 
que atuaram no atendimento as crianças atípicas; cópia do edital 
005/SME/2025 que trata sobre os critérios da seleção. Informamos que o 
referido processo ocorreu respeitando todos os atos de publicidades 
necessários, que todos os documentos se encontram publicados no site 
oficial do município no endereço: 
https://www.altaneira.ce.gov.br/processoseletivo.php. Sobre a solicitação de 
envio da planilha com a lotação dos monitores, relembramos que essa 
solicitação já fora atendida por meio de requerimento desse mesmo vereador 
em meados do 2° semestre de 2025. 

2. Requerimento n° 118/2025 solicita envio de vídeos, filmagens das 
câmeras de monitoramento das unidades escolares da aplicação do 
SPAECE 2025 — Bancada da Maioria: 
Informamos que o sistema de câmeras de monitoramento das escolas possui 
um tempo limite de gravação/armazenamento de 7 dias. Desse modo não 
existe possibilidade de disponibilizar gravações de um período que já se 
passaram mais de um mês. Se houver necessidade de acesso a alguma 
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ocorrência em uma das unidades monitoradas, se torna necessário que a 
solicitação ocorra com no mínimo de 7 dias do ocorrido, passando desse 
tempo as gravações são automaticamente apagadas do armazenamento. 
Diante disso, não há possibilidade de recuperarmos tais gravações para 
serem disponibilizadas aos senhores vereadores. 

3. Requerimento n° 121/2025 solicita extratos das contas do FUNDEB, 
70%, 30% e 10% — Bancada da Maioria: 
Informamos que estamos encaminhando em anexo os extratos da conta do 
FUNDEB e da conta da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — 10% 
do mês de janeiro a dezembro de 2025. Não existe conta dos 30%. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Francisco Adeilton da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 03/2025 
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Projeto de Lei N° íNi  /2025. 
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h....'sj QFica instituído, no âmbito de Altaneira/CE, o selo "Empresa Amiga da 
Juventude", com a finalidade de incentivar empresas instaladas nesse município 
a proporcionarem condições de acessibilidade ao primeiro emprego aos jovens 
matriculados na rede pública de ensino de Altaneira. 

Vereadora 
Tia Jaime 

Institui Institui o Selo Empresa Amiga da 
Juventude de Altaneira, e dá outras 
providências. 

Art. 2° O Selo Empresa Amiga da Juventude tem como principais objetivos: 
I - prevenir e erradicar o trabalho infantil; 
II - garantir o acesso e a permanência à educação aos filhos dos funcionários da 
empresa certificada; 
III - investir em ações que melhorem a qualidade de vida dos jovens e suas 
famílias; e 
IV - proporcionar aos jovens acesso a estágios ou ao primeiro emprego. 

Art. 3° Fará jus ao "Selo Empresa Amiga da Juventude" aquela empresa que, 
cumulativamente, cumprir ao menos cinco incisos abaixo discriminados: 
I - não empregar menores de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade; 
II - não empregar menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres; 
III - assegurar e auxiliar, com ações comprovadas, seus funcionários a 
matricularem seus filhos menores de 18 (dezoito) anos no ensino fundamental e 
ensino médio, empreendendo esforços para que todos frequentem a escola; 
IV - fazer investimento social compatível com o porte da empresa na juventude 
da cidade; 
V - alertar seus fornecedores, por meio de cláusula contratual ou outro 
instrumento, que se houver contra si denúncia comprovada de trabalho infantil 
poderá causar rompimento da relação comercial; 
VI - manter estagiários remunerados ou aprendizes em seu quadro de 
funcionários; 
VII - efetivar como funcionário de sua empresa ao menos um estagiário ou 
aprendiz no período de 12 (doze) meses, retroativos a data de cadastro ao 
requerimento do selo. 
VIII - contribuir com o FIA - Fundo da Infância e Adolescência de Altaneira, 
através da destinação do imposto de renda devido. 

§ 1° Os incisos I, II e III do caput deste artigo são de cumprimento obrigatório. 

§ 2° A empresa que efetivar, nos termos do inciso VII do caput deste artigo, mais 
de um estagiário ou aprendiz, poderá ser beneficiado, a critério do Poder Público 

• 
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Vereadora 
Tia Jaime 

e a título de premiação, além do Selo, com a dedução de um percentual em 
tributos municipais. 

Art. 4° A certificação será requerida bianualmente, no primeiro semestre de cada 
ano, mediante comprovação dos termos do art. 3° desta lei. 

Art. 5° O Selo Empresa Amiga da Juventude terá validade de dois anos, podendo 
ser renovado por igual período, desde que sejam atendidos, no ato da 
renovação, os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 6° A certificação do Selo previsto nesta Lei não concede ao outorgado 
nenhum tipo de benefício de ordem administrativa e de competência da 
Prefeitura Municipal de Altaneira. 

Art. 7° Como benefício o Selo Empresa Amiga da Juventude poderá ser utilizado 
livremente pelo período em que lhe for concedido, em embalagens, anúncios 
publicitários, merchandising ou peças de publicidade. 

§ 1° É vedada a descaracterização da programação gráfica do referido Selo. 

§ 2° A qualquer tempo poderá ser cassado o direito de uso do Selo Empresa 
Amiga da Juventude à empresa que, comprovadamente, descumprir um dos 
requisitos necessários à obtenção do mesmo. 

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2025. 

rynx.e- (12).3-a. -\1k_citác çaçAm.
Tia Janne 

Vereadora/PSB 
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JUSTIFCATIVA 

Vereadora 
Tia Jaime 

A justificativa de um projeto de lei para instituir o "Selo Empresa Amiga da 
Juventude" baseia-se em incentivar a inserção de jovens no mercado de 
trabalho, valorizando as empresas que os acolhem e promovendo o 
desenvolvimento social. O projeto visa estimular a criação de vagas de 
aprendizado, oferecer apoio para a permanência na escola, e dar 
reconhecimento público às empresas parceiras que se destacam na inclusão 
social dos jovens. 

O projeto visa o incentivo ao primeiro emprego, pois O selo busca 
estimular empresas a criarem mais oportunidades de primeiro emprego e 
aprendizado para jovens, especialmente para aqueles em situação de 
vulnerabilidade socioeconõmica. Além do desenvolvimento pessoal e social, pois 
o primeiro emprego não só desenvolve habilidades técnicas e intelectuais nos 
jovens, mas também promove seu desenvolvimento pessoal e melhora as 
condições de vida de suas famílias. 

Ressalta-se que a certificação reconhece o papel social das empresas 
que atuam como parceiras no desenvolvimento da comunidade local, garantindo 
oportunidades para o futuro profissional dos jovens. A certificação também visa 
agregar benefícios para as empresas uma vez que pode trazer benefícios para 
as empresas, como um maior fluxo de ideias, novas oportunidades e a 
possibilidade de melhorias em sua imagem perante a sociedade. 

Por fim, é fundamental destacar que a propositura é um complemento às 
políticas públicas, pois o projeto serve como um complemento às políticas 
públicas já existentes, fortalecendo a integração da juventude ao mundo do 
trabalho e à cidadania plena. 

Ante o exposto, justifica-se a instituição da presente certificação no âmbito 
do Município de Altaneira a fim de minimizar de favorecer e fomentar as políticas 
públicas direcionadas para a juventude altaneirense por meio da implementação 
dos objetivos deste projeto de lei que ora se indica. 

Certo da importância e relevância desta proposição, conto com o apoio 
dos nobres Vereadores para sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2025. 

Tia Janne. 
-W-tO 

Vereadora/PSB 
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